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1. APRESENTAÇÃO DO PLANO

A Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul

(AGEPEN) é o órgão responsável pelo sistema prisional no estado de Mato Grosso do Sul,

criada em 1º de janeiro de 1979 com o nome de Departamento do Sistema Penitenciário, e, a

partir de 2020, passou a ser denominada pela nomenclatura atual.

A AGEPEN atua em todas as vertentes relacionadas à população carcerária, estrutura

prisional e correlatos no Mato Grosso do Sul e, a respeito do encarceramento feminino, o órgão

tem uma atuação historicamente voltada à atenção às condições de gênero e particularidades

que o aprisionamento de mulheres apresenta. Sua finalidade é a preservação da dignidade das

privadas de liberdade e egressas, sob uma perspectiva de cuidado de curto, médio e longo

prazo, visando à ressocialização.

Atualmente, o estado de Mato Grosso do Sul possui 1.408 mulheres custodiadas em sete

estabelecimentos prisionais femininos de regime fechado, duas unidades de regime semiaberto,

aberto e casa de albergada com monitoramento eletrônico. Desse total, 1.025 mulheres estão

em privação de liberdade distribuídas nos estabelecimentos prisionais de regime fechado, sendo

o Estabelecimento Penal Irmã Irma Zorzi, em Campo Grande – MS, o que possui maior número

de custodiadas.

A maioria das mulheres encarceradas são condenadas pelo crime de tráfico de drogas,

fato agravado pela posição do estado em duas fronteiras internacionais, Bolívia e Paraguai,

sendo considerado um expressivo corredor do tráfico. Para a compreensão do interesse e dos

efeitos da qualidade e efetividade das ações assumidas pela AGEPEN/MS, é importante

ressaltar que a Secretaria Nacional de Políticas Penais/Ministério da Justiça (SENAPPEN/MJ),

como órgão norteador das ações e políticas nas prisões dos estados da federação, visa garantir

a plena efetivação do PNAMPE, de modo a viabilizar a garantia dos direitos das mulheres

encarceradas e proporcionar o cumprimento da pena com dignidade.

Em atendimento a esse requisito, o presente Plano Estadual de Atenção às Mulheres em

Situação de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional compreende o espaço

temporal selecionado (2024 a 2026) e apresenta diretrizes e objetivos para o desenvolvimento e

aperfeiçoamento das condições do aprisionamento feminino e das assistências.
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1.1. Das Diretrizes para a Política das Mulheres Privadas de Liberdade e Egressas no Sistema

Prisional Estadual

Neste contexto, a AGEPEN de MS, autarquia vinculada à Secretaria de Estado de Justiça

e Segurança Pública (SEJUSP), sempre pautou suas ações segundo as diretrizes da Política

Nacional de Atenção às Mulheres em Situação de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema

Prisional (PNAMPE) e tem estabelecido diretrizes para a atuação local, dentre elas:

a) Fortalecimento das ações articuladas com órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e

Legislativo;

b) Tratativas com a sociedade civil para ações e controle social relacionados à política de

mulheres no sistema prisional;

c) Fomento ao pleno exercício dos direitos e acesso às diversas políticas sociais pelas

mulheres em situação de prisão;

d) Inclusão da temática do encarceramento de mulheres nos processos de formação

permanente de todos os servidores vinculados ao contexto do sistema penal;

e) Incentivo ao oferecimento de atividades específicas voltadas ao fortalecimento de

vínculo entre a mulher custodiada e seu núcleo familiar, com especial atenção para mãe

e seus filhos;

f) Exercício da maternidade e a manutenção dos vínculos familiares;

g) Classificação adequada na porta de entrada do sistema prisional;

h) Verificação de documentação civil das privadas de liberdade e egressas;

i) Promoção à igualdade de gênero, cor, etnia, orientação sexual, idade, maternidade,

nacionalidade, religiosidade e deficiências física e mental, bem como dos filhos

inseridos no contexto prisional;

j) Fomento à Dignidade Menstrual; e

k) Promoção, pactuação e incentivo às ações integradas e intersetoriais.
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1.2 Dos objetivos

Os objetivos deste Plano foram delineados seguindo as diretrizes, bem como de acordo

com as possibilidades encontradas junto à rede parceira, em sua maioria componentes do

comitê gestor estadual. São eles:

a) Organizar o sistema prisional feminino para que contemple as especificidades de

gênero da mulher, desde a questão da arquitetura prisional à execução de atividades,

serviços penais e rotinas carcerárias;

b) Promover e pactuar ações integradas com outras áreas governamentais, visando à

complementação e inserção de políticas sociais voltadas às mulheres presas e seu

núcleo familiar;

c) Garantir assistências de forma intersetorial e políticas de saúde, educação, trabalho,

material, religiosa, jurídica, cultural, psicossocial e desportiva no interior dos

estabelecimentos prisionais que custodiam mulheres;

d) Promover o acesso efetivo às políticas públicas existentes aos filhos e filhas das

mulheres custodiadas e egressas;

e) Contribuir para que todos os estabelecimentos prisionais femininos adotem práticas

institucionais com recorte de gênero, orientação sexual, identidade de gênero, condição

étnico-racial e diversidades das mulheres encarceradas;

f) Garantir o cumprimento das normativas nacionais e internacionais de proteção à mulher

em situação de prisão;

g) Contribuir para a garantia de práticas humanizadoras voltadas ao fortalecimento dos

vínculos familiares e comunitários da mulher encarcerada;

h) Incentivar a rotina de capacitação permanente a todos os servidores que atuam em

estabelecimentos prisionais que custodiam mulheres sobre as especificidades do
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encarceramento feminino por meio da Escola Penitenciária de Mato Grosso do Sul

(ESPEN/MS);

i) Fomentar a adoção de normas e procedimentos de segurança diferenciados para as

mulheres gestantes, lactantes e mães com seus filhos, que garantam estruturas físicas,

serviços penais e atenção à criança residente na unidade prisional, em atendimento às

especificidades de gênero e proteção integral à criança;

j) Aprimorar a qualidade dos dados constantes em sistemas de informação penitenciária,

contemplando as especificidades da mulher encarcerada;

k) Contribuir, em parceria com outros atores instituídos no Decreto nº 14.094 de 14 de

dezembro de 2014 (Anexo I), para a construção das políticas estaduais às mulheres em

situação de privação de liberdade e egressas;

l) Fomentar e desenvolver pesquisas e estudos na seara do encarceramento feminino;

m)Monitorar e avaliar as mudanças institucionais, de forma progressiva, visando à

garantia da aplicabilidade das diretrizes e estratégias deste Plano em nível estadual

com interface à nacional;

n) Contribuir para o desenvolvimento de ações integradas voltadas à assistência às

pré-egressas e egressas do sistema prisional.
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2. DIAGNÓSTICO DO SISTEMA PRISIONAL DESTINADO ÀS MULHERES NO ESTADO

Este tópico objetiva apresentar um diagnóstico detalhado do sistema prisional destinado

às mulheres no estado. Será analisado o cenário atual das unidades prisionais femininas,

incluindo dados quantitativos sobre a população carcerária, estrutura física das instituições,

atividades laborais e educacionais desenvolvidas, além de informações específicas sobre

grupos vulneráveis como gestantes, lactantes e a população LGBTQI+. Este levantamento visa

oferecer uma compreensão abrangente das condições e desafios enfrentados no contexto

prisional feminino, servindo como base para o desenvolvimento de políticas públicas mais justas

e eficientes.

2.1 Cenário do Sistema Prisional Feminino Estadual

Para compreender o interesse e os efeitos de qualidade e efetividade das ações

assumidas pela AGEPEN/MS, é importante ressaltar que a Secretaria Nacional de Políticas

Penais/Ministério da Justiça (SENAPPEN/MJ), como órgão norteador das ações e políticas nas

prisões dos estados da federação, visa garantir a plena efetivação do PNAMPE, de modo a

viabilizar os direitos das mulheres encarceradas e proporcionar o cumprimento da pena com

dignidade.

Quadro 1 – Perfil das detentas do sistema prisional do Estado de MS

Continua

Quantitativo de mulheres presas na
unidade federativa

1078

Regime de cumprimento de pena Fechado Semi Aberto

Tipos e quantidades de estabelecimentos
prisionais exclusivos femininos 07 Regime Fechado 02 Regime Semi Aberto

Tipos e quantidades de estabelecimentos
prisionais exclusivos mistos Não possuímos

Tipificação criminal
Art. 33 da Lei 11.340/06; Código Penal: Art. 121, 211; 129, 155,

157, 180, 213,217,304, 117,288, 124, 171, 334, 306, 147 e 243 – B
do ECA

Quantidade de mulheres gestantes 08 gestantes e 05 lactantes

Quantidade, idade de crianças 04 crianças, até 01 ano

Quantidade de, espaços destinados a
crianças, atividades desenvolvidas e
profissionais envolvidos por
estabelecimento prisional

Capital:
Fechado: 01

Semi Aberto: 01

Interior
Fechado: 03

Semi Aberto: 0
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Quantidade de mulheres e em atividade
laboral 651

Quadro 1 – Perfil das detentas do sistema prisional do Estado de MS

Conclusão

População LGBTQI+; 185

Existência de espaços específicos, entre
outros perfis

05 berçários, 08 bibliotecas, espaço para oficinas de trabalho e
auditório

Quadro 2 – Quantidade de visitas detalhando crianças e companheiros

Cidade Estabelecimento Penal Visitantes
Adultos

Visitantes
Crianças

Ponta Porã Estabelecimento Penal Feminino de Ponta Porã 14 06

Rio Brilhante Estabelecimento Penal Feminino de Rio Brilhante 02 08

São Gabriel

D´Oeste Estabelecimento Penal Feminino de São Gabriel do Oeste 16 03

Três Lagoas Estabelecimento Penal Feminino de Três Lagoas 05 10

Total 37 27

Fonte: dados baseados na quantidade mensal de visitas

Quadro 3 – Quantidade de mulheres presas gestantes e com filhos nas unidades penais

Cidade Estabelecimento Penal Gestantes Filhos Idade

Campo
Grande

Estabelecimento Penal Feminino "Irmã Irma Zorzi" 05 02 02 e 06 meses

Campo
Grande

Estabelecimento Penal Feminino de Regime
Semiaberto de Campo Grande

00 07 Todos com menos
de 01 ano

Corumbá Estabelecimento Penal Feminino "Carlos Alberto
Jonas Giordano"

03 03 Todos com menos
de 01 ano

Dourados Estabelecimento Penal Feminino de Regime
Semiaberto de Dourados 00 10 Todos com menos

de 01 ano
Jateí Estabelecimento Penal Feminino "Luiz Pereira da

Silva" 00 00 00

Ponta Porã Estabelecimento Penal Feminino de Ponta Porã - -
Rio Brilhante Estabelecimento Penal Feminino de Rio Brilhante 02 03 Todos com menos

de 01 ano
São Gabriel
D´Oeste

Estabelecimento Penal Feminino de São Gabriel do
Oeste

00 01 10 meses

Três Lagoas Estabelecimento Penal Feminino de Três Lagoas 01 02 Todos com menos
de 01 ano

Total: 11 28
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Fonte: SIAPEN/ junho de 2024.

Para compreender o interesse e os efeitos de qualidade e efetividade das ações

assumidas pela AGEPEN/MS, é importante ressaltar que a Secretaria Nacional de Políticas

Penais/Ministério da Justiça (SENAPPEN/MJ), como órgão norteador das ações e políticas nas

prisões dos estados da federação, visa garantir a plena efetivação do PNAMPE, de modo a

viabilizar os direitos das mulheres encarceradas e proporcionar o cumprimento da pena com

dignidade.

Quadro 4 – Quantidade de mulheres por faixa etária, idade

Unidade Penal IDADE Totais

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE REGIME SEMIABERTO ABERTO
CAMPO GRANDE

20 1

21 1

22 4

23 1

24 3

25 3

26 2

27 5

28 9

29 5

30 3

31 8

32 8

33 5

34 3

35 6

36 7

37 7
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Unidade Penal IDADE Totais

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE REGIME SEMIABERTO ABERTO
CAMPO GRANDE

38 4

39 3

40 4

41 9

42 3

43 2

44 2

45 3

46 2

47 1

48 4

49 1

50 3

51 1

52 2

54 2

55 1

56 2

57 1

58 1

63 1

65 1

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE REGIME SEMIABERTO E ABERTO DE
DOURADOS

18 1

20 5

22 2

23 3

24 2
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Unidade Penal IDADE Totais

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE REGIME SEMIABERTO E ABERTO DE
DOURADOS

25 4

26 1

27 5

28 5

29 2

30 4

31 5

32 3

33 2

34 2

35 4

36 4

37 1

39 1

40 2

41 2

42 1

43 3

44 2

45 3

47 1

48 2

50 1

53 3

55 2

56 1

57 1
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Unidade Penal IDADE Totais

60 1

61 1

68 1

86 1

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE RIO BRILHANTE

18 1

19 2

20 2

21 5

22 8

23 1

24 2

25 9

26 11

27 3

28 6

29 5

30 6

31 7

32 7

33 3

34 7

35 7

36 6

37 5

38 4

40 3

41 2
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Unidade Penal IDADE Totais

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE RIO BRILHANTE

42 2

43 2

44 3

45 1

46 2

47 1

48 1

49 4

53 1

54 1

55 1

66 1

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE SÃO GABRIEL DO OESTE

19 1

20 7

22 3

23 3

24 3

25 4

26 10

27 4

28 6

29 2

30 2

31 3

32 1

33 2

34 4
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Unidade Penal IDADE Totais

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE SÃO GABRIEL DO OESTE

35 2

36 3

37 3

38 5

39 1

40 2

41 5

42 2

43 3

44 2

45 2

46 2

47 1

48 1

49 2

50 1

51 1

54 2

55 1

59 1

62 1

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE TRÊS LAGOAS

19 1

20 2

21 2

22 2

23 5

24 2
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Unidade Penal IDADE Totais

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO DE TRÊS LAGOAS

26 2

27 6

28 2

29 6

30 4

31 9

32 5

33 1

34 3

35 3

36 4

37 3

38 4

39 2

40 4

41 4

42 7

43 1

44 4

47 1

50 4

51 1

55 1

56 2

58 1

62 1
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Unidade Penal IDADE Totais

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO IRMÃ IRMA ZORZI

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO IRMÃ IRMA ZORZI

18 2

19 2

20 4

21 6

22 10

23 4

24 14

25 10

26 11

27 14

28 10

29 13

30 11

31 7

32 10

33 5

34 10

35 14

36 4

37 19

38 14

39 9

40 7

41 9

42 5

43 10

44 4
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Unidade Penal IDADE Totais

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO IRMÃ IRMA ZORZI

45 5

46 5

47 5

48 2

49 1

50 1

51 4

52 1

53 1

55 4

56 2

57 1

58 1

59 3

61 1

62 1

64 1

65 1

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO LUIZ PEREIRA DA SILVA – JATEI

0 7

19 1

20 2

21 1

22 4

23 3

24 8

25 4

26 5
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Unidade Penal IDADE Totais

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO LUIZ PEREIRA DA SILVA – JATEI

27 5

28 3

29 2

30 3

31 4

32 4

33 2

34 4

35 4

36 5

37 4

38 2

39 3

40 5

41 2

42 2

43 3

44 5

45 3

47 1

48 2

49 2

53 1

54 1

55 1

57 1

58 2
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Unidade Penal IDADE Totais

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO LUIZ PEREIRA DA SILVA - JATEI

59 2

60 1

61 1

65 1

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO PONTA PORÃ

19 4

20 2

21 3

22 1

23 3

24 3

25 6

26 2

27 3

28 2

29 1

31 1

32 8

33 2

35 1

36 1

37 2

38 1

40 2

41 3

42 1

46 3

47 2

23

Pág. 23



Unidade Penal IDADE Totais

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO PONTA PORÃ

50 1

51 1

53 1

55 1

56 1

63 1

73 1

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO “CARLOS ALBERTO JONAS GIORDANO”

0 3

3 1

19 2

20 1

21 3

22 3

23 4

24 7

25 7

26 6

27 9

28 6

29 3

30 8

31 8

32 2

33 4

34 7

35 7

36 5
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Unidade Penal IDADE Totais

ESTABELECIMENTO PENAL FEMININO “CARLOS ALBERTO JONAS GIORDANO”

37 2

38 5

39 4

40 1

41 3

42 3

43 3

44 1

45 1

46 3

47 1

48 1

49 1

50 2

51 1

52 3

55 2

56 1

Quadro 5 – Quantidade de mulheres cursando atividades escolares

Nome da Unidade Prisional Ensin
o
Fund
amen
tal

Ens
ino
Méd
io

Ens
ino
Sup
erio
r

Pó
s-
Gr
ad
ua
çã
o

Cu
rso
Té
cni
co

Forma
ção
Contin
uada

Ati
vid
ade
s
Ed
uca
cio
nai
s

Rem
ição
pela
Leit
ura

EPFIIZ 52 17 01 0 0 0 28 30

EPFSAA-CG 0 01 02 01 0 0 174 0

EPFCAJG 46 26 0 0 0 0 27 0

EPFRSAA-D 0 03 04 0 0 0 53 0
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EPFLPS 30 12 02 0 0 0 77 0

EPFPP 31 07 0 0 0 0 0 0

EPFRB 35 13 0 0 0 0 75 11

EPFSGO 17 13 0 0 0 0 0 24

PFTL 21 08 0 0 0 0 94 0

Quadro 6 – Quantidade de mulheres em atividades laborais
Nome da Unidade

Prisional
Atividade

Remunerada
Atividade Não
Remunerada Total de mulheres trabalhando

EPFIIZ 35 66 101

EPFSAA-CG 97 11 108

EPFCAJG 27 53 80

EPFRSAA-D 24 07 31

EPFLPS 35 29 64

EPFPP 20 17 37

EPFRB 74 37 111

EPFSGO 03 36 39

PFTL 59 21 80

TOTAL DE MULHERES EM ATIVIDADE LABORAIS NAS U.P. DO
ESTADO

651

Quadro 7 – Capacidade e déficit de vagas

Regime Fechado

Capital

Regime Semi aberto

Capital

Regimes Fechado

Interior

Regimes Semi aberto

Interior

Va
ga
s

Lot
aç
ão
Atu
al

Déf
icit

Va
ga
s

Lot
aç
ão
Atu
al

Déf
icit

Va
ga
s

Lot
aç
ão
Atu
al

Déf
icit

Va
ga
s

Lot
aç
ão
Atu
al

Déf
icit

231 261 30% 110 143 33% 414 586 41,55
%

40 88 120%

O sistema prisional do Estado de Mato Grosso do Sul conta atualmente com 1.078

mulheres presas, distribuídas em sete estabelecimentos prisionais de regime fechado e dois de

regime semiaberto. Não há estabelecimentos prisionais mistos. A maioria das detentas foi
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condenada por crimes tipificados em artigos diversos do Código Penal, como tráfico de drogas e

homicídio.

Entre as detentas, 651 estão envolvidas em atividades laborais, sendo 337 remuneradas e

314 não remuneradas. Além disso, existem 185 detentas que se identificam como LGBTQI+, e a

estrutura prisional inclui 05 berçários, 08 bibliotecas, espaços para oficinas de trabalho e

auditórios. Há 11 mulheres grávidas e 28 crianças acompanhando suas mães nas unidades

penais. Essas crianças têm menos de um ano de idade. A alimentação oferecida a essas

mulheres grávidas, lactantes e bebês é diferenciada para atender suas necessidades

específicas, incluindo três refeições diárias: café da manhã, almoço e jantar..

As visitas mensais nas unidades penais envolvem 37 adultos e 27 crianças. As unidades

prisionais em cidades como Ponta Porã, Rio Brilhante, São Gabriel do Oeste e Três Lagoas

recebem visitantes regularmente. As atividades educacionais estão presentes em várias

unidades prisionais. Por exemplo, no Estabelecimento Penal Feminino "Irmã Irma Zorzi"

(EPFIIZ), 52 mulheres estão no Ensino Fundamental, 17 no Ensino Médio e 30 participam da

remição pela leitura. Similarmente, outras unidades como EPFCAJG e EPFRSAA-D também

promovem a educação das detentas. As capacidades e déficits das vagas nos regimes fechado

e semiaberto variam entre capital e interior. Por exemplo, na capital, o regime fechado tem um

déficit de 30%, enquanto o regime semiaberto tem um déficit de 33%. No interior, o regime

fechado enfrenta um déficit de 41,55% e o regime semiaberto um déficit de 120%.

No momento da elaboração deste plano, existem no estado 11 mulheres grávidas e 28

mulheres acompanhadas por seus filhos nas unidades penais. A alimentação oferecida a esta

população é diferenciada devido às suas peculiaridades, sendo servidas três refeições diárias:

café da manhã, almoço e jantar, para atender às necessidades nutricionais de grávidas,

lactantes e bebês. O sistema prisional possui capacidade insuficiente, com déficits variando de

30% a 120% nas diferentes unidades, refletindo a necessidade de melhorias estruturais e

políticas para garantir a dignidade e os direitos das detentas.

2.1.1. Estrutura física por unidade prisional

Levantamento de espaços, equipamentos e mobiliário das unidades materno-infantis,

creches, berçários, bibliotecas, unidades de saúde, oficinas e espaços para trabalho, dentre

outros espaços, indicando a situação por estabelecimento penal:

Quadro 8 – Espaços, equipamentos e mobiliários por estabelecimento penal
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Continua
Nome da
Unidade
Prisional

Escola UBS Biblioteca Berçário Creche Espaço de
Trabalho

Local para
assistência
religiosa *

EPFIIZ SIM SIM SIM 01 01 SIM SIM

EPFSAA-C
G

NÃO NÃO NÃO 01 0 SIM SIM

EPFCAJG SIM SIM SIM 01 01 SIM SIM

Quadro 8 – Espaços, equipamentos e mobiliários por estabelecimento penal

Conclusão
Nome da
Unidade
Prisional

Escola UBS Biblioteca Berçário Creche Espaço de
Trabalho

Local para
assistência
religiosa *

EPFRSAA-D NÃO NÃO NÃO 0 0 SIM não

EPFLPS SIM SIM NÃO 0 0 SIM não

EPFPP SIM SIM NÃO 0 0 SIM não

EPFRB SIM SIM NÃO 01 0 SIM SIM

EPFSGO SIM SIM SIM 0 0 SIM não

PFTL SIM SIM NÃO 01 01 SIM SIM

*Sem espaço específico, mas há assistência religiosa em todas as UPs femininas
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